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Direito Civil

DIREITO CIVIL / PARTE GERAL / PRESCRIÇÃO

No em evidência, o ato ilícito praticado pelo autor do dano
gera dever de indenizar nos termos do art. 927 do Código
Civil de 2002. Conforme prescreve o art. 206, § 3º, inciso V
do Código Civil de 2002, o prazo prescricional para que se
intente ação reparatória é de 3 (três) anos.

Gabarito: B


